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#IR6369#  

 VOLTAR 

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ - INSCRIÇÃO, BAIXA E ALTERAÇÃO DAS 

PESSOAS JURÍDICAS - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÃO 
 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD Nº 6, DE 4 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

 

Altera o Anexo VIII da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 87 e o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica aprovado o Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo, que substituirá o item 3.1.28 do 

Anexo VIII, da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor em 2 de abril de 2020. 

 

CLOVIS BELBUTE PERES 

 

ANEXO ÚNICO 

 

3.1.28 Fundo de 

Investimento: 

NJ 222-4. 

Data de registro 

da ata de 

assembleia OU do 

termo de 

encerramento. 

Ata de assembleia que deliberou pela 

liquidação do fundo de investimento, registrada 

no RTD; OU Termo de encerramento do fundo 

de investimento, em caso de resgate total das 

cotas, registrado no RTD; E comprovante de 

cancelamento do registro do fundo pela CVM. 

CC, art. 221; IN 

CVM 555/2014, art. 

1º, 66º, 140º; IN 

CVM 356/2001, art. 

26. 

 

(DOU, 06.03.2020) 
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#IR6370#  

 VOLTAR 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO REAL - CSLL - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO - BENEFÍCIOS 

VINCULADOS AO ICMS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 11, DE 4 DE MARÇO DE 2020 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros Substituto, através do Ato Declaratório Executivo 

COCAD nº 6/2020, altera o anexo VIII da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018 *(V. Bol. 1.819 - IR). 

 Fica aprovado o Anexo Único deste Ato, que substituirá o item 3.1.28 do Anexo VIII, da Instrução 

Normativa RFB nº 1.863/2018. 
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 LUCRO REAL. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BENEFÍCIOS VINCULADOS AO ICMS. 

 As subvenções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei, deixar de ser 

computadas na determinação do lucro real. A partir do advento da Lei Complementar nº 160, de 2017, 

consideram-se como subvenções para investimento os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

relativos ao ICMS concedidos por estados e Distrito Federal. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 

10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 LUCRO REAL. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. BENEFÍCIOS VINCULADOS AO ICMS. 

 As subvenções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei, deixar de ser 

computadas na determinação da base de cálculo da CSLL. A partir do advento da Lei Complementar nº 160, 

de 2017, consideram-se como subvenções para investimento os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-

fiscais relativos ao ICMS concedidos por estados e Distrito Federal. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 

9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando não versar sobre a interpretação de dispositivos 

da legislação tributária. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, I, c/c art. 46. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 09.03.2020) 
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“Sábio é direcionar a sua raiva 

para os problemas, não às pessoas. 

Focar as suas energias nas respostas, 

não em desculpas.” 

 

William Arthur Ward 

 

 


